
 
Modelo de Governo 

 
 
 

 
Cargo 

 

 
Órgãos Sociais Eleição 

 
Mandato 

 
 
 
Presidente 
 
Vogal (1) 
 
Vogal (2) 
 
 

 
Conselho de Administração 

 
Cláudia Sofia de Oliveira Belchior 
 
Rui André Catarino Fernandes Rodrigues Gonçalves 
 
Pedro Manuel Souto Morais Gonçalves de Proença 
 

 
 
 
Resolução Cons. 
Ministros n.º 17/2018 
de 8 fevereiro (*) 
 
RCM n.º 125/2018, de 
 13 setembro (**) 
 

 
 
 
 
2018-2020 
 
 
2018-2020 

 
 
 
Efetivo 
 
 
Suplente 
 

 
Fiscal Único 

 
Amável Calhau & Associados, SROC Lda. (SROC nº 19) 
representada por Amável Alberto Freixo Calhau  
(ROC nº 364) 
António Madeira de Oliveira (ROC nº 488) 

 
 
 
 
DC MF e PCM 
de 30.09.2019 

 
 
 
 

2019-2021 

 

(*) Produz efeitos a 09.02.2018; (**) Produção de efeitos a 01.10.2018 
 
 

 
Cargo 

 

 
Órgãos Sociais Eleição 

 
Mandato 

 
 
 
Presidente 
 
Vogal (1) 
 
Vogal (2) 
 
 

 
Conselho de Administração 

 
Cláudia Sofia de Oliveira Belchior 
 
Sofia Pacheco de Campos Carvalho 
 
Rui André Catarino Fernandes Rodrigues Gonçalves 
 
 

 
 
 
Resolução 
Cons. Ministros 
n.º 19/2016, 
de 23 junho (*) 
 
 
 

 
 
 
 
2015-2017 

 
 
 
Efetivo 
 
 
Suplente 
 

 
Fiscal Único 

 
Vitor Almeida & Associados, SROC, Lda (SROC n.º 191) 
representada por Vitor Manuel Baptista de Almeida 
(ROC n.º 691)  
Carla Margarida Vicente Godinho (ROC nº 1560)  

 

 
 
 
 
DC MF e PCM 
de 05.06.2015 

 
 
 
 

2015-2017 

 

(*) Produz efeitos a 24.06.2016 
 
 

 
Cargo 

 

 
Órgãos Sociais Eleição 

 
Mandato 

 
 
 
Presidente 
 
Vogal (1) 
 
Vogal (2) 
 
 

 
Conselho de Administração 

 
Miguel Alcobia de Moraes Sarmento Honrado (**) 
 
Cláudia Sofia de Oliveira Belchior 
 
Sofia Pacheco de Campos Carvalho 
 
 

 
 
 
Resolução 
Cons. Ministros 
n.º 1-A/2015, 
de 08.jan (*) 
 
 
 

 
 
 
 

2015-2017 



 
 
 
 
Efetivo 
 
 
Suplente 
 

 
Fiscal Único 

 
Vitor Almeida & Associados, SROC, Lda (SROC n.º 191) 
representada por Vitor Manuel Baptista de Almeida 
(ROC n.º 691)  
Carla Margarida Vicente Godinho (ROC nº 1560)  

 

 
 
 
 
DC MF e PCM 
de 05.06.2015 

 
 
 
 

2015-2017 

(*) Produz efeitos a 10.01.2015 

(**) Nomeado para o cargo de Secretário de Estado da Cultura em 14 de abril de 2016 

 

 

Estatuto remuneratório fixado 
 

1. Conselho Administração 
 
       Mandato 2018-2020 
 
O Decreto-Lei nº 8/2012, de 18 de janeiro, veio modificar as regras de recrutamento e seleção dos 

gestores públicos, bem como o regime aplicável aos contratos de gestão e à sua remuneração e 

benefícios, tendo procedido à alteração e republicação do Estatuto do Gestor Público (D.L. nº 71/2007, de 

27 de março, alterado pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro). 

 

A remuneração dos gestores públicos passa a integrar duas componentes: o vencimento mensal, que não 

pode ultrapassar o vencimento mensal do Primeiro-Ministro, e um abono mensal, pago 12 vezes ao ano, 

para despesas de representação no valor de 40% do respetivo vencimento (artigo 28º, nºs 1 e 2, do D.L. 

nº 71/2007). 

 

Os critérios de fixação da remuneração dos gestores públicos e o enquadramento nesses critérios dos 

gestores das várias empresas vieram a ser estabelecidos pela Resolução do Conselho de Ministros nº 

16/2012, de 14 de fevereiro, e pela Resolução do Conselho de Ministros nº 36/2012, de 26 de março, nos 

termos das quais: 

 

 - Ao TNDM II, E. P. E., foi atribuída a classificação "C" (Anexo à Resolução do Conselho de Ministros nº 

16/2012);  

 - Em função dessa classificação, o Presidente do C.A. do TNDM II, E. P. E., tem direito ao vencimento 

mensal correspondente a 80% do vencimento mensal do Primeiro-Ministro e os Vogais do C.A. do TNDM 

II, E. P. E., têm direito ao vencimento mensal correspondente a 80% do vencimento do Presidente do C. A. 

(nºs 10 e 11 da Resolução do Conselho de Ministros nº 16/2012);  



 
 - O vencimento mensal é pago 12 vezes por ano, com direito aos subsídios de férias e de Natal;  

 - As novas remunerações aplicam-se a partir de 1 de abril de 2012 (nº 7 da Resolução do Conselho de 

Ministros nº 36/2012). 

 

Assim sendo: 

 

Presidente do Conselho de Administração: 

Vencimento mensal: € 4.578,20  

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.831,28  

Remuneração mensal global: € 6.409,48  

 

Remuneração mensal global com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 6.089,01  

(Valores reduzidos nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho) 

 

Vogal do Conselho de Administração: 

Vencimento mensal: € 3.662,56  

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.465,02  

Remuneração mensal global: € 5.127,58  

 

Remuneração mensal global com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 4.871,20  

(Valores reduzidos nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho) 

 

Mandato 2015-2017 
 
O Decreto-Lei nº 8/2012, de 18 de janeiro, veio modificar as regras de recrutamento e seleção dos 

gestores públicos, bem como o regime aplicável aos contratos de gestão e à sua remuneração e 

benefícios, tendo procedido à alteração e republicação do Estatuto do Gestor Público (D.L. nº 71/2007, de 

27 de março, alterado pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro). 

 

A remuneração dos gestores públicos passa a integrar duas componentes: o vencimento mensal, que não 

pode ultrapassar o vencimento mensal do Primeiro-Ministro, e um abono mensal, pago 12 vezes ao ano, 

para despesas de representação no valor de 40% do respetivo vencimento (artigo 28º, nºs 1 e 2, do D.L. 

nº 71/2007). 

 

Os critérios de fixação da remuneração dos gestores públicos e o enquadramento nesses critérios dos 

gestores das várias empresas vieram a ser estabelecidos pela Resolução do Conselho de Ministros nº 

16/2012, de 14 de fevereiro, e pela Resolução do Conselho de Ministros nº 36/2012, de 26 de março, nos 

termos das quais: 

 

 - Ao TNDM II, E. P. E., foi atribuída a classificação "C" (Anexo à Resolução do Conselho de Ministros nº 

16/2012);  



 
 - Em função dessa classificação, o Presidente do C.A. do TNDM II, E. P. E., tem direito ao vencimento 

mensal correspondente a 80% do vencimento mensal do Primeiro-Ministro e os Vogais do C.A. do TNDM 

II, E. P. E., têm direito ao vencimento mensal correspondente a 80% do vencimento do Presidente do C. A. 

(nºs 10 e 11 da  Resolução do Conselho de Ministros nº 16/2012);  

 - O vencimento mensal é pago 12 vezes por ano, com direito aos subsídios de férias e de Natal;  

 - As novas remunerações aplicam-se a partir de 1 de abril de 2012 (nº 7 da Resolução do Conselho de 

Ministros nº 36/2012). 

 

Assim sendo: 

 

Presidente do Conselho de Administração: 

Vencimento mensal: € 4.578,20  

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.831,28  

Remuneração mensal global: € 6.409,48  

 

Remuneração mensal global com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 5.601,89 

(Valores reduzidos nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho e no artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, 

de 12 de setembro, bem como a reversão a que se refere o artigo 4.º da mesma lei.) 

 

Vogal do Conselho de Administração: 

Vencimento mensal: € 3.662,56  

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.465,02  

Remuneração mensal global: € 5.127,58  

 

Remuneração mensal global com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 4.481,50  

(Valores reduzidos nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho e no artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, 

de 12 de setembro, bem como a reversão a que se refere o artigo 4.º da mesma lei.) 

 

Assim sendo: 

 

Presidente do Conselho de Administração: 

Vencimento mensal: € 4.578,20  

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.831,28  

Remuneração mensal global: € 6.409,48  

 

Vencimento mensal com reduções remuneratórias previstas na Lei: €3.827,38 

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.530,95 

Remuneração mensal global: € 5.358,33  

 

Vogal do Conselho de Administração: 



 
Vencimento mensal: € 3.662,56  

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.465,02  

Remuneração mensal global: € 5.127,58  

 

Vencimento mensal com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 3.061,90 

Abono mensal a título de despesas de representação: € 1.224,76 

Remuneração mensal global: € 4.286,66  

 

Nos termos do nº 3 da Resolução do Conselho de Ministros nº 36/2012, durante a vigência do Programa 

de Assistência Económica e Financeira (PAEF) não pode resultar das regras de fixação de remunerações 

estabelecidas nessa Resolução um aumento das remunerações efetivamente pagas aos gestores à data 

da entrada em vigor das Resoluções do Conselho de Ministros nºs 16/2012 e 18/2012, pelo que, mantém-

se a seguinte remuneração: 

 
Presidente do Conselho de Administração:  

Vencimento mensal: € 5.310,00  

Vencimento mensal com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 4.439,16  

 

Vogal do Conselho de Administração: 

Vencimento mensal: € 4.485,00  

Vencimento mensal com reduções remuneratórias previstas na Lei: € 3.749,46  

 

As remunerações atuais do Conselho de Administração foram fixadas através do Despacho n.º 

10225/2009, de 05.12.2008, dos Ministros de Estado e das Finanças e da Cultura. 

 

As remunerações mensais auferidas foram reduzidas por força da aplicação do art. 12º da Lei nº 12-
A/2010 e art 33º da Lei nº 83-C/2013. 
 
 

2. Fiscal Único 
 
Mandato 2019-2021 
 
Remuneração: 22,5% da quantia correspondente a 12 meses da remuneração global mensal ilíquida 

atribuída, nos termos legais, ao Presidente do Conselho de Administração do TNDM II, E.P.E. – Despacho 

Conjunto do Ministério das Finanças e Presidência do Conselho de Ministros de 30 de setembro de 2019. 

 
Mandato 2015-2017 
 
Remuneração: 22,5% da quantia correspondente a 12 meses da remuneração global mensal ilíquida 

atribuída, nos termos legais, ao Presidente do Conselho de Administração do TNDM II, E.P.E. – Despacho 

Conjunto do Ministério das Finanças e Presidência do Conselho de Ministros de 5 de junho de 2015. 

 



 
Remunerações e outras regalias (valores anuais) 
 
1. Conselho Administração 
 
Remunerações 2018 
 

Mandato 

(Início ‐ Fim) Forma (1) Data Sim/Não
 Entidade de 

Origem

Entidade 

Pagadora (O/D)

09/02/2018‐31/12/2020 Presidente do CA Cláudia Belchior ( R ) 8‐fev‐18 Não TNDM II (D) 2

09/02/2018‐31/12/2020 Vogal do CA Rui Catarino ( R ) 8‐fev‐18 Não TNDM II (D) 2

09/02/2018‐31/08/2018 Vogal do CA Sofia Campos ( R ) 8‐fev‐18 Não TNDM II (D) 2

01/10/2018‐31/12/2020 Vogal do CA Pedro Proença ( R ) 13‐set‐18 Não TNDM II (D) 1

(1) indicar Resolução (R)/AG/DUE/Despacho (D)

(2) Opção Pela Remuneração do Lugar de Origem ‐  prevista no n
o
 8 do artigo 28.º do EGP; indicar entidade pagadora (O‐Origem/D‐Destino)

N.º de Mandatos 

Designação

Cargo Nome

OPRLO (2)

 
 

Entidade Função Regime

Rui  Catarino
Escola  Superior de  

Teatro e  Cinema
Professor

Públ ico

Membro do CA
Acumulação de Funções

 
 

Fixado Classificação

[S/N] [A/B/C] Vencimento mensal
Despesas 

Representação

Cláudia Belchior S C 4 578,20 1 831,28

Rui Catarino S C 3 662,56 1 465,02

Sofia Campos S C 3 662,56 1 465,02

Pedro Proença S C 3 662,56 1 465,02

Membro do CA

(Nome)
Remuneração mensal bruta (€) 

EGP

 
 

Fixa (1) Variável (2)

Valor 

Bruto

(3)=(1)+(2)

Reduções  

Remuneratórias 

(4)

Valor Bruto  Final

(5) = (3)‐(4)

Cláudia Belchior 74 340,00 0,00 74 340,00 3 717,00 70 623,00

Rui Catarino 62 790,00 0,00 62 790,00 3 139,50 59 650,50

Sofia Campos 35 880,00 0,00 35 880,00 1 794,00 34 086,00

Pedro Proença 13 455,00 0,00 13 455,00 672,75 12 782,25

186 465,00 9 323,25 177 141,75

(1) O valor da remuneração Fixa corresponde ao vencimento+despesas  de representação (sem reduções).

Remuneração Anual   (€)

(4) redução prevista no artigo 12.º da Lei  n.º 12‐A/2010, de 30 de junho.

Membro do CA

(Nome)

 
 



 

Valor / Dia Montante pago  Ano Identificar Encargo Anual Identificar Valor

Cláudia Belchior 5,5 1 237,50 Segurança Social 17 925,16 0,00 0,00 0,00

Rui Catarino 5,5 1 237,50 Segurança Social 14 787,11 0,00 0,00 0,00

Sofia Campos 5,5 792,00 Segurança Social 9 836,70 0,00 0,00 0,00

Pedro Proença 5,5 280,50 Segurança Social 3 721,66 0,00 0,00 0,00

3 547,50 46 270,63 0,00 0,00 0,00

Membro do CA

(Nome)
Outros

Benefícios Sociais (€)

Encargo Anual 

Seguro de Saúde

Encargo Anual 

Seguro de Vida

Subsídio de  Refeição
Regime de Proteção Social

 
 
 

Viatura atribuída Celebração de contrato
Valor de referência 

da viatura
Modalidade (1) Ano Início Ano Termo

Valor da Renda 

Mensal

Gasto Anual com 

Rendas

Prestações 

Contratuais 

Remanescentes

Cláudia Belchior N N 0 0,00 0,00

Rui Catarino N N 0 0,00 0,00

Sofia Campos N N 0 0,00 0,00

Pedro Proença N N 0 0,00 0,00

(1) aquisição; ALD; Leasing ou outra

Encargos com Viaturas 

Membro do CA

(Nome)

 
 

 

Identificar Valor

Cláudia Belchior 1 265,64 472,00 1 598,74 Refeições 0,00 3 336,38

Rui Catarino 619,12 405,65 458,62 Refeições 83,90 1 567,29

Sofia Campos 138,80 0,00 184,30 Refeições 0,00 323,10

Pedro Proença 0,00 0,00 0,00 Refeições 0,00 0,00

5 226,77

Membro do CA

(Nome) Deslocações em 

Serviço 
Custo com Alojamento Ajudas de custo

Outras  Gasto total 

com viagens (Σ)

Gastos anuais associados a Deslocações em Serviço (€)

 
 
 
Remunerações 2017 
 

Mandato 

(Início ‐ Fim) Forma (1) Data Sim/Não
 Entidade de 

Origem

Entidade 

Pagadora (O/D)

09/01/2018‐31/12/2020 Presidente do CA Cláudia Belchior ( R ) 8‐fev‐18 Não TNDM II (D) 2

09/01/2018‐31/12/2020 Vogal do CA Sofia Campos ( R ) 8‐fev‐18 Não TNDM II (D) 2

09/01/2018‐31/12/2020 Vogal do CA Rui Catarino ( R ) 8‐fev‐18 Não TNDM II (D) 2

(1) indicar Resolução (R)/AG/DUE/Despacho (D)

(2) Opção Pela Remuneração do Lugar de Origem ‐  prevista no n
o
 8 do artigo 28.º do EGP; indicar entidade pagadora (O‐Origem/D‐Destino)

Cargo Nome

OPRLO (2)

N.º de Mandatos 

Designação

 
 

Entidade Função Regime

Rui  Catarino
Escola  Superior de  

Teatro e  Cinema
Professor Públ ico

Membro do CA
Acumulação de Funções

 
 



 

Fixado Classificação

[S/N] [A/B/C] Vencimento mensal
Despesas 

Representação

Cláudia Belchior S C 4 578,20 1 831,28

Sofia Campos S C 3 662,56 1 465,02

Rui Catarino S C 3 662,56 1 465,02

Membro do CA

(Nome)
Remuneração mensal bruta (€) 

EGP

 
 

Fixa (1) Variável (2)

Valor 

Bruto

(3)=(1)+(2)

Reduções  

Remuneratórias 

(4)

Valor Bruto  Final

(5) = (3)‐(4)

Cláudia Belchior 74 340,00 0,00 74 340,00 3 717,00 70 623,00

Sofia Campos 62 790,00 0,00 62 790,00 3 139,50 59 650,50

Rui Catarino 62 790,00 0,00 62 790,00 3 139,50 59 650,50

199 920,00 9 996,00 189 924,00

(1) O valor da remuneração Fixa corresponde ao vencimento+despesas  de representação (sem reduções).

Membro do CA

(Nome)

(4) redução prevista no artigo 12.º da Lei  n.º 12‐A/2010, de 30 de junho.

Remuneração Anual   (€)

 
 

Valor / Dia Montante pago  Ano Identificar Encargo Anual Identificar Valor

Cláudia Belchior 5,5 1 225,77 Segurança Social 16 718,66 0 0 0

Sofia Campos 5,5 1 231,02 Segurança Social 14 123,49 0 0 0

Rui Catarino 5,5 1 221,25 Segurança Social 14 123,50 0 0 0

3 678,04 44 965,65 0,00 0,00 0,00

Outros

Benefícios Sociais (€)

Encargo Anual 

Seguro de Saúde

Encargo Anual 

Seguro de Vida

Subsídio de  Refeição
Regime de Proteção Social

Membro do CA

(Nome)

 
 

Aplicação do disposto nos artigos 32º e 33º do EGP

Plafond Mensal 

Definido
Valor Anual Observações

Cláudia Belchior 80 230,39

Sofia Campos 80 289,71

Rui Catarino 80 230,81

750,91

Membro do CA

(Nome)

Gastos com Comunicações(€)

Conforme Despacho 

de fixação de 

remunerações de 

05/06/2015

 
 



 

Viatura atribuída
Celebração de 

contrato

Valor de referência 

da viatura
Modalidade (1) Ano Início Ano Termo

Valor da Renda 

Mensal

Gasto Anual com 

Rendas

Prestações 

Contratuais 

Remanescentes

Cláudia Belchior N N 0 0 0

Sofia Campos N N 0 0 0

Rui Catarino N N 0 0 0

(1) aquisição; ALD; Leasing ou outra

Encargos com Viaturas 

Membro do CA

(Nome)

 
 
 
Relativamente à politica de aquisição e atribuição de viaturas, o TNDM II dispõe de uma viatura ligeira 

através de contrato de ALD, a qual não está afeta especificamente a nenhum colaborador, seja 

trabalhador, seja membro do Conselho de Administração, para efeitos de uso pessoal e que represente 

um direito, beneficio ou regalia que se traduza numa vantagem económica acrescida ao seu rendimento. 

 

Combustível  Portagens  Total Observações

Cláudia Belchior 0,00 0,00 0,00 0,00

Sofia Campos 0,00 0,00 0,00 0,00

Rui Catarino 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Membro do CA

(Nome)

Plafond Mensal 

Combustível e 

Portagens

Gastos anuais associados a Viaturas (€)

 
 

Identificar Valor

Cláudia Belchior 1 744,48 1 473,97 813,17 Refeições 9,28 4 040,91

Sofia Campos 1 180,42 678,60 1 015,34 Refeições 9,28 2 883,65

Rui Catarino 485,07 672,33 293,86 Refeições 9,28 1 460,55

8 385,10

Membro do CA

(Nome) Deslocações em 

Serviço 

Custo com 

Alojamento
Ajudas de custo

Outras  Gasto total 

com viagens (Σ)

Gastos anuais associados a Deslocações em Serviço (€)

 
 
Remunerações 2016  
 

Mandato 

(Início ‐ Fim) Forma (1) Data Sim/Não
 Entidade de 

Origem

Entidade 

Pagadora (O/D)

24/06/2016‐09/01/2018 Pres idente  do CA Cláudia  Belchior ( R ) 23‐06‐2016 Não TNDM I I D 1

24/06/2016‐09/01/2018 Vogal  do CA Rui  Catarino ( R ) 23‐06‐2016 Não TNDM I I D 1

09/01/2015‐09/01/2018 Vogal  do CA Sofia  Campos ( R ) 08‐01‐2015 Não TNDM I I D 1

09/01/2015‐13/04/2016 Pres idente  do CA Miguel  Honrado ( R ) 08‐01‐2015 Não TNDM I I D 1

09/01/2015‐23/06/2016 Vogal  do CA Cláudia  Belchior ( R ) 08‐01‐2015 Não TNDM I I D ‐

(1) indicar Resolução (R)/AG/DUE/Despacho (D)

(2) Opção Pela Remuneração do Lugar de Origem -  prevista no no 8 do artigo  28.º do EGP; indicar entidade pagadora (O-Origem/D-Destino)

Cargo Nome

Designação OPRLO (2)

N.º de 

Mandatos 

 
 



 

Entidade Função Regime

[nome] [identi ficar] [identi ficar]
[Públ ico / 

Privado]

Rui  Catarino
Escola  Superior de  

Teatro e  Cinema
Professor Públ ico

Membro do CA Acumulação de Funções

 
 

Fixado Classificação

[S/N] [A/B/C]
Vencimento 

mensal

Despesas 

Representação

Cláudia  Belchior S C 4 578,20 1 831,28

Sofia  Campos S C 3 662,56 1 465,02

Rui  Catarino S C 3 662,56 1 465,02

Membro do CA

(Nome)

EGP

Remuneração mensal bruta (€) 

 
 

Fixa (1) Variável (2)

Valor 

Bruto

(3)=(1)+(2)

Reduções  

Remuneratórias 

(4)

Reversões 

Remuneratórias   

(5)

Valor Bruto  

Final

(6) = (3)‐(4)+(5)

Cláudia  Belchior 74 340,00 0,00 68 215,41 4 674,27 4 658,44 68 199,58

Rui  Catarino 62 790,00 0,00 32 330,47 1 724,48 1 724,48 32 330,47

Sofia  Campos 62 790,00 0,00 62 209,01 4 353,96 4 353,96 62 209,01

Miguel  Honrado 74 340,00 0,00 20 870,53 1 904,47 1 904,47 20 870,53

183 625,42 12 657,18 12 641,35 183 609,59

(1) O valor da remuneração F ixa  corresponde ao vencimento+despesas de representação (sem reduções/reversões remuneratórias).

Remuneração Anual   (€)

(4) e (5) - reduções e reversões remuneratórias previstas no artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, na Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro e na Lei n.º 159-A/2015, de 30 
dezembro.

Membro do CA

(Nome)

 
 

Valor / Dia

Montante pago  

Ano Identificar Encargo Anual Identificar Valor

Cláudia  Belchior 4,27 960,75 Segurança  Socia l 15 411,37 0,00 0,00 0,00

Rui  Catarino 4,27 465,43 Segurança  Socia l 9 193,04 0,00 0,00 0,00

Sofia  Campos 4,27 969,29 Segurança  Socia l 13 657,70 0,00 0,00 0,00

Miguel  Honrado 4,27 303,17 Segurança  Socia l 1 999,26 0,00 0,00 0,00

2 698,64 40 261,37 0,00 0,00 0,00

OutrosMembro do CA

(Nome)

Benefícios Sociais (€)

Encargo Anual 

Seguro de Saúde

Encargo Anual 

Seguro de Vida

Subsídio de  Refeição
Regime de Proteção Social

 
 

Plafond Mensal 

Definido
Valor Anual Observações

Cláudia  Belchior 80 646,73

Rui  Catarino 80 298,10

Sofia  Campos 80 368,89

Miguel  Honrado 80 241,08

1 554,80

Conforme  

Despacho de  

fixação de  

remunerações  de  

05/06/2015

Membro do CA

(Nome)

Gastos com Comunicações(€)

 
 



 
Membro do CA

(Nome)

Viatura atribuída
Celebração de 

contrato

Valor de referência 

da viatura
Ano Termo

Valor da Renda 

Mensal

Gasto Anual com 

Rendas

Prestações 

Contratuais 

Remanescentes

[S/N] [S/N] [€] [€] [€] (N.º)

Cláudia  Belchior N N 0 0 0 0

Rui  Catarino N N 0 0 0 0

Sofia  Campos N N 0 0 0 0

Miguel  Honrado N N 0 0 0 0

(1) aquisição; ALD; Leasing ou outra

Encargos com Viaturas 

 
 

Combustível  Portagens  Total Observações

Cláudia  Belchior 0 0 0 0

Rui  Catarino 0 0 0 0

Sofia  Campos 0 0 0 0

Miguel  Honrado 0 0 0 0

0

Membro do CA

(Nome)

Plafond Mensal 

Combustível e 

Portagens

Gastos anuais associados a Viaturas (€)

 
 

Identficar Valor

Cláudia  Belchior 1 491,55 900,61 45,70 Refeições 0,00 2 437,86

Rui  Catarino 21,75 0,00 65,30 0,00 87,05

Sofia  Campos 1 200,90 229,00 45,70 105,35 1 580,95

Miguel  Honrado 423,00 247,00 0,00 0,00 670,00

4 775,86

Membro do CA

(Nome)

Gastos anuais associados a Deslocações em Serviço (€)

Deslocações em 

Serviço 

Custo com 

Alojamento
Ajudas de custo

Outras  Gasto total com 

viagens (Σ)

 
 

 
2. Fiscal Único 

 
Remuneração 2018 
 

Mandato 

(Início ‐ Fim) Forma (1) Data

Efectivo

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, Lda. 

(SROC n.º 191) 

representada pelo Dr. 

Vítor Manuel Batista de 

Almeida (ROC n.º 691)

4

Suplente

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, Lda. 

(SROC n.º 191) 

representada pela Dr.ª 

Carla Margarida Vicente 

Godinho (ROC nº 560)

1

(1) Indicar AG/DUE/Despacho.

Estatuto 

Remuneratório 

Fixado Mensal (€)

Designação
Cargo

N.º de 

Mandatos 
Nome

2015 ‐ 2017 ( R ) 5‐jun‐15 1 230,73

 
 



 
Mandato

(Início ‐ Fim) Nome
Nº de inscrição na 

OROC

Nº Registo na 

CMVM
Forma (1) Data Data do Contrato

2015‐2017 Efetivo

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, Lda ‐ 

Vítor Manuel Batista de 

Almeida
191/691 (D) 5‐jun‐15 ‐ 12

2015‐2017 Suplente

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, Lda ‐ 

Carla Margarida Vicente 

Godinho

191/1560 (D) 5‐jun‐15 ‐ 4

Nota: Deve ser identificada o efetivo (SROC e ROC) e suplente (SROC e ROC) 
(1) Indicar AG/DUE/Despacho (D).

20161491 29/12/2017

Designação
Nº de anos de 

funções 

exercidas na 

sociedade 

Cargo

Identificação SROC/ROC Nº de anos de 

funções exercidas 

no grupo 

 
 

Valor (1) Reduções (2)
Valor  Final 

(3) = (1)‐(2)

Identificação do 

Serviço
Valor (1) Reduções (2)

Valor  Final 

(3) = (1)‐(2)

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, Lda ‐ 

Vítor Manuel Batista de 

Almeida
15 546,03 777,30 14 768,73

Nome ROC/FU

Valor Anual de Serviços Adicionais ‐ 2018 (€)Valor Anual do Contrato de Prestação de Serviços ‐ 2018 (€)

 
 

 
Remuneração 2017 
 

Mandato 

(Início ‐ Fim) Forma (1) Data

Efectivo

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, 

Lda. (SROC n.º 191) 

representada pelo 

Dr. Vítor Manuel 

Batista de Almeida 

(ROC n.º 691) 4

Suplente

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, 

Lda. (SROC n.º 191) 

representada pela 

Dr.ª Carla Margarida 

Vicente Godinho, 

ROC nº 560 1

(1) Indicar AG/DUE/Despacho.

N.º de 

Mandatos 
Nome

2015 ‐ 2017

Estatuto 

Remuneratório 

Fixado Mensal (€)

Designação
Cargo

( R ) 05/06/2015 1 161,08

 
 

Mandato

(Início ‐ Fim) Nome
Nº de inscrição na 

OROC

Nº Registo na 

CMVM
Forma (1) Data Data do Contrato

2015‐2017

Efetivo

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, 

Lda ‐ Vítor Manuel 

Batista de Almeida

191/691

D 05/06/2015 ‐

11

2015‐2017

Suplente

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, 

Lda ‐ Carla Margarida 

Vicente Godinho 191/1560

D 05/06/2015 ‐

3

Nota: Deve ser identificada o efetivo (SROC e ROC) e suplente (SROC e ROC) 
(1) Indicar AG/DUE/Despacho (D).

Nº de anos de 

funções exercidas 

no grupo 

Nº de anos de 

funções 

exercidas na 

sociedade 

Cargo

Identificação SROC/ROC Designação

20161491 29/12/2017

 
 

Valor (1) Reduções (2)
Valor  Final 

(3) = (1)‐(2)

Identificação do 

Serviço
Valor (1) Reduções (2)

Valor  Final 

(3) = (1)‐(2)

Vítor Almeida & 

Associados, SROC, Lda ‐ 

Vítor Manuel Batista de 

Almeida

14 666,32 733,36 13 932,96

Nome ROC/FU

Valor Anual de Serviços Adicionais ‐ 2017 (€)Valor Anual do Contrato de Prestação de Serviços ‐ 2017 (€)

 



 
 
 
Remuneração 2016 
 

Mandato

(Início ‐ Fim) Nome
Nº de inscrição na 

OROC

Nº Registo na 

CMVM
Forma (1) Data Data do Contrato

2015‐2017 Efetivo

Vítor Almeida  & 

Associados , SROC, 

Lda  ‐ Vítor Manuel  

Batis ta  de  

Almeida

191/691 D 05‐06‐2015 ‐ 10

2015‐2017 Suplente

Vítor Almeida  & 

Associados , SROC, 

Lda  ‐ Carla  

Margarida  

Vicente  Godinho

191/1560 D 05‐06‐2015 ‐ 2

Nota: Deve ser identificada o efetivo (SROC e ROC) e suplente (SROC e ROC) 

(1) Indicar AG/DUE/Despacho (D).

Em aprovação e  

posterior 

outorga

20161491

Cargo

Identificação SROC/ROC
Nº de anos de 

funções 

exercidas na 

sociedade 

Designação
Nº de anos de 

funções 

exercidas no 

grupo 

 
 

Valor  

(1)

Reduções  

 (2)

Reversão

  (3)

Valor  Final 

(4)=(1)‐(2)+(3)

Identificação do 

Serviço

Valor  

(1)

Reduções  

 (2)

Reversão

  (3)

Valor  Final 

(4)=(1)‐(2)+(3)

Vítor Almeida  & Associad 13 932,99 1 393,30 975,31 13 515,00

(2) e (3) - reduções e reversões remuneratórias previstas na Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro e na Lei n.º 159-A/2015, de 30 dezembro.

Valor Anual de Serviços Adicionais  (€)Valor Anual do Contrato de Prestação de Serviços  (€)
Nome ROC/FU

 
 
 

Funções e Responsabilidades 
 
1. Conselho de Administração 
 
 
O Conselho de Administração reúne, pelo menos, quinzenalmente e extraordinariamente sempre que 

convocado pelo presidente ou por solicitação de dois membros do conselho de administração ou do fiscal 

único, sem prejuízo de fixação pelo conselho, de calendário de reuniões com maior frequência. De todas as 

reuniões são lavradas as respetivas atas. 

 

Em termos de distribuição de funções e responsabilidades está em aplicação o seguinte: 

 

O Presidente, Cláudia Sofia de Oliveira Belchior, é responsável pelas Direções de Relações Externas e 

Frente da Casa, Comunicação e Marketing, Administrativa e Financeira e pela área do Investimento. 

 

O Vogal, Rui André Catarino Fernandes Rodrigues Gonçalves, é responsável pelas Direções de Cena, 

Técnica e pelas áreas das Telecomunicações e Informática. 

 

O Vogal, Pedro Manuel Souto Morais Gonçalves de Proença, é responsável pelas Direções de 

Documentação e Património, de Manutenção e pelas áreas da Contratação Pública e Jurídicas.  

 



 
 

Síntese curricular 
 

1. Membros do Conselho de Administração 

 

1.1. Administradores Executivos 

1.1.1. Presidente CA - Cláudia Sofia de Oliveira Belchior 
 

Data de nascimento: 2 de fevereiro de 1967 

 

Graus académicos: 

 

Licenciatura em História (1989), Universidade Nova de Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas; 

Mestrado em History/Field Techniques and Analytical Archaeology (1992), University College London 

(MA);  

Pós-Graduação em Gestão Cultural nas Cidades (2001), INDEG/Business School, ISCTE. 

 

Experiência profissional: 

 

2016 – 2018 Presidente do Conselho de Administração do Teatro Nacional D. Maria II, E. P. E.; 

2015 – 2016 Vogal do Conselho de Administração do Teatro Nacional D. Maria II, E. P. E.; 

2012 -2014 Diretora da Direção das Artes do Espetáculo, Fundação Centro Cultural de Belém; 

2010 -2012 Coordenadora da Direção do Centro de Espetáculos, Fundação Centro Cultural de Belém; 

2008 -2010 Adjunta para o planeamento e orçamento da Direção do Centro de Espetáculos, Fundação 

Centro Cultural de Belém; 

2008 -2010 Lecionação das disciplinas de Direção de Cena e Direção Técnica, Restart; 

2006 -2008 Diretora de Produção do Fórum Cultural “O Estado do Mundo” no âmbito do cinquentenário da 

Fundação Calouste Gulbenkian, Fundação Calouste Gulbenkian; 

2003 -2007 Lecionação da disciplina de Produção de Espetáculos, Instituto de Novas Profissões (4.º ano 

da Licenciatura em Turismo e Eventos); 

1996 -2006 Diretora de Cena, Fundação Centro Cultural de Belém; 

1995 -1996 Técnica Superior, Departamento de Cultura, Câmara Municipal de Sintra; 

1993 -1995 Técnica Superior, Departamento de Cultura, Câmara Municipal de Cascais. 

 

1.1.2. Vogal do CA - Rui André Catarino Fernandes Gonçalves 
 

Data de nascimento: 18 de julho de 1977 

 

Graus académicos: 



 
 

Licenciatura em Economia (2000), Instituto Superior de Gestão; Pós-Graduação em Gestão Cultural nas 

Cidades (2004), ISCTE; Fellow do DeVosInstitute of Arts Management at Kennedy Center (2008-2009), 

Washington D.C; 

 

Experiência profissional: 

 

2016 – 2018 Vogal do Conselho de Administração do Teatro Nacional D. Maria II, E. P. E.; 

2013 – 2015 Assessor do Gabinete do Secretário de Estado da Cultura do XIX Governo Constitucional; 

2011 – 2012 Gestor Cultural - Guimarães 2012 Capital Europeia da Cultura; 

2011 Gestor Cultural da Fundação de Serralves; 

2010 – 2011 Gestor Cultural OPART – Organismo de Produção Artística, E.P.E.; 

2007-2016 Lecionação da disciplina de Gestão Cultural, Escola Superior de Teatro e Cinema; 

2005 – 2010 Gestor Cultural do São Luiz Teatro Municipal; 

2005 -2016 Quadro da EGEAC, exercendo funções de assessor do Concelho de Administração desde 

outubro 2015. 

 

1.1.3. Vogal do CA – Pedro Manuel Souto Morais Gonçalves de Proença 
 

Data de nascimento: 31 de dezembro de 1961 

 

Graus académicos: 

 

Licenciado em Direito pela Universidade Livre de Lisboa (1985), com a classificação final de 16,3 valores, 

e frequentou o curso de mestrado (parte escolar) da Universidade Católica de Lisboa, na vertente de 

Ciências Jurídicas; 

 

Experiência profissional: 

 

Docente na Universidade Lusíada, de 1985 a 1995, das cadeiras de Teoria Geral do Direito Civil, Direitos 

Reais e Direito Internacional Privado; 

Inspetor do quadro da Inspeção-Geral de Obras Públicas, Transportes e Comunicações, até 1993; 

Diretor do Gabinete Jurídico da Direção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, de 1993 a 2007; 

Consultor jurídico principal do Instituto de Gestão do Património Arquitetónico e Arqueológico, de 2007 a 

2009; 

Assessor do Secretário de Estado da Cultura, de 2009 a 2011; 

Coordenador do Gabinete Jurídico da Direção-Geral do Património Cultural, de 2011 até dezembro de 

2015; 

Adjunto do Gabinete do Ministro da Cultura até abril de 2016; 

Consultor jurídico principal da Direção-Geral do Património Cultural até fevereiro de 2017; 



 
Diretor de Serviços de Inspeção e Fiscalização da Inspeção-Geral das Atividades Culturais até à presente 

data. 

Vogal do Conselho de Administração do Teatro Nacional D. Maria II, E. P. E. desde outubro de 2018. 

 

2. Fiscal Único 

2.1. Efetivo – Amável Calhau & Associados, SROC, Lda, representada pelo Dr. 
Amável Alberto Freixo Calhau  
 

Data de Nascimento: 20 de novembro de 1946 

 

Habilitações: 

Perito Contabilista (IMP Exército) 

Revisor Oficial de Contas desde 1979 – n.º 364 na lista dos Revisores Oficiais de Contas. 

 
Atividade: 

Auditor e Manager numa Sociedade de Revisores de Contas, com trabalho efetuado em diversas 

empresas onde se destacam: Sacor, Companhia Portuguesa de Petroquímica, Nitratos de Portugal, 

Amoníaco Português, Metalúrgica Duarte Ferreira, J.J. Gonçalves, Sucessores (1974 a 1979); Revisor 

Oficial de Contas a título individual (1980); Revisor Oficial de Contas como Sócio Administrador de 

“Amável Calhau, Ribeiro da Cunha & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas” (1981 a 

2017); Revisor Oficial de Contas como Sócio Gerente de “Amável Calhau & Associados, SROC, Lda.” 

 

Atividade desenvolvida, como Revisor Oficial de Contas responsável, em diversas empresas e entidades, das quais 
se destacam: 
 
Membro Revisor Oficial de Contas da Comissão de Fiscalização da Comissão do Mercado de Valores 

Mobiliários (CMVM) de 1991 a 2012; Membro Revisor Oficial de Contas do Conselho de Auditoria do 

Banco de Portugal (BdP) de 2006 a 2014; Membro Revisor Oficial de Contas da Comissão de Fiscalização 

da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, E.P.E. de 2008 a 2012. 

 
Outras Atividades: 
 
Presidente do Conselho Fiscal da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC) de 1998 a 2005; 

Membro do Conselho Superior da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC) de 2006 a 2017; 

Membro da Assembleia Representativa da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC) desde 2018; 

Membro do Conselho Geral da Comissão de Normalização Contabilística (CNC) desde 2017. 


